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CoNTRATO 20250140
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO
EJUVENTUDE E AEMPRESA TNMAIA
JUNIOR

O(A) Sec. da Cultura, Turismo e Conrunicação, com sede no(a) Av: Bezera de Meneses, 350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.98110001-76,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Ernpresa T N MAIA JUNIOR, inscrito(a) no CNPJTMF N"
23.905.06710001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000. doravante designada CONTRATADA. neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, ponador(a) do CPF/MF N' 064.015.743-
2l, tendo ern vista o qlre colrsta no Processo n" 29040004124 e em observância às disposições da
Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Detêsa do Consumidor, resolvem

cclebrar o presentc Termo dc Contrato, decotrentc do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presefl.re inshurnenro e a AQUisiÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRÍR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA,TURISMO E COMTJ}iICAÇÀO DO MLINICIPIO DE
JAGUARIBAR A,-CE.. confome especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de ReÍ'erência.

I .2. Objeto da contratação:
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AROMATIZÂIOR dc ar pam âmbicnte, cm lbmâ de êerosol, iiag,úcis ag.adarcl. naô côrlerdo CFc-Ctorofluorcúborato, dupte eeo
Enbalá8enr I conl 400 ml, conreÍdo o nomc do fabricaÍe. darâ de fabricacao c pruo de!álidade. e Rcsistrc no Mnliíe.io da Saudc.

TALHER DESCARTAVEL P/
REFEiçÃO T PO COLHER C/ PLAZAPEL pacote 40.o 3,oo t2o,oo
SOUND
COLHER, paE rcÍ-eiçào, dcscaía!.I, em llaíico. comp mcnto 12 cn com lariacào dc '1 1 cm, cor brmcâ. Eíbatagcm: pa.otc con 50
uíidades, con dâdos de ideniii'].ocâo do produto e nrarca do fablicanre
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xtcARAS c/ptREs BAZAR uTtL Dúzia 2.o

xicARA p^R\ cHÁ, coM PIRES.CApACtDADE 180 ML EM PoRCELANA LIsA NA coR BRAN(n

LUSTRA MóVELS 2oo ML pERoBA un dàde 40 o 6,50 260,00

LUSTF"\-MOVEL, a base d€ siliünre. peÍiinre suale, acao de scá8.1n ulidâ. Ernbalasem: liasô llasrico dc:00 tu1. coh dados de
identúi.acao do prodlto, marca do fôbricacao. diia d€ 1àbncncÂo e lrazo dc vah.ladc.

a8 00

6.60

l76,OO

52,40

ESPANADORDE TUCUM COM CABO DL MADEIRA. MEDINDO AI'ROXIMADAMF,NTE 4OCM

PANELA DE PREssÀo
capÀãtoeoe tiõ rrrnos --- - LUZDOLAR Undade l.o 42a,aa 42a.aa

PÀNELA, de prcssão. em aluniíio polido. capacidade l2 lixos. valvula de seglrança puteada. valmld lnrldtuncioúâ1, vedação perleita na
rürtid úm tíàva heíneticaenr dçà Iáleralreveílida em baqüeIite.

1.3. São instr-umcnto quc vinculam csta contÍatação, indcpcndentcmcnte de tlanscrição:

1 .3. 1 . O Tenno de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 daLei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
conforme o art. 107 rla Lei n" 14.133. de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticarrrente pron'ogado, independentem.ente de temo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvaclas as providências
cabívcis no caso de ctúpa do CONTRATADO, previstas neste instlxrnento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO
3.1. Os Íermos em relação ar: regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto const Íl no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

ESPANADOR DE TUCUM NOMO M X BO
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5.1. o valol total da contratação é de R$ 1.821,74 (mil, oitocentos e vinte e um reais e setenla e
quatro centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiletas decorentes da
execução do objeto, inclusive tdbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistraçâo, frete, seguro e outl.os
necessários ao cumprimenro integral do objeto da contratação.
5.3. O valor- acima ó meÍamcnte estirnativo, de fonna quc os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍ'etivamente lornecidos.

CLÁUSULA sExTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo para paganrento ao contratado c demais condiçõcs a elc leferentcs encontl'atn-sc
definidos no Termo de Referência- anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratadôs sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento cstirnado.
7.2, Após o interregno de I (um) a;ro, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderào ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante
apJicação do hrdice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocon ência da anualidade.
7.3. Nos reajustcs subsequcntes ao primeiro, o inten-egno rnínimo dc I (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do iútimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a iurpoftância calculada pela últinra variação corrhecida, liquidanclo a

difcrença corrcspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de
qualquer forma nào possa(m) mais ser rúilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegeÍào novo índice
oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terrno aditivo.
7.8. O reajuste sci'á realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuaçào de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato enr caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de
fatos irnprevisívcis ou previsivcis de consequências incalculáveis, quc inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparliçâo objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULÀ oITAvA -DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8. l. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contlato e seus anexos;

8. L2. Receber o objcto no prazo c condições estabelecidas no Termo dc Referência;
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8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para quc scja por ele substituido. reparado ou corrigido, 1to total ou ent parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanlrar e fiscalizar a erecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela íncontroversa
da cxecuçào do objcto, para cfcito de liquidação e pagamentoj quando houver controvérsia sobrc
a execução do objeto, quallto à dimensão, qr"ralidade e quantidade, conforme o âft. 143 da Lei n'
14.13 3, de 2021;
ll.l.6. Efetuar o pagamento ao CONTR {TADO do valol correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo. forma e condiçôes cstabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prcvistas na lei c nestc ContÍato;
ll.l .8, Cientificar o órgão de t ept'esentação juriicial a Proculadolia do Municipio para adogão das
medrdas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8. I .8.1 . Explicitanrcnte ernitir dccisão sobrc todas as solicitaçõcs e reclamaçôcs relacionadas à
execuçào do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
impertine tes, nreramente protelatórios ou de rrenhum intelesse para a boa execuçào do ajuste.
tt.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contaÍ da data r1o protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a proruogação motivada por igual período.

8. 1.9. Respondcr cventuais pcdidos de rccstabelecimento do cquilíbrio econômico-financciro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de l0 (dez) dias-

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo âdminish'ativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer complomissos assumidos pelo
CONTR {TADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus

cmpregados, prcpostos ou snbordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.l. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
cxecução do objcto, obsewando, ainda, as obngaçõcs a seguit dispostas:

9.1 .1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoruentes do objeto, de acor<lo corn os artigos 12,

l3 e 17 a 27, do Código de Del'esa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entfega, os nrotivos que irnpossibilitetn o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

9.1 .3. Atender' às deteminações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do att. 137 da Lei n"
14. 133, de 202 I );
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pmzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incomeções rcsultantes da execução ou dos ntatcriais cmpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecomentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilrdade
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cr,Áusur-a DECTMA - DA GARANTTa np uxpcuÇÃo
10.1. Nãro haverá exigôncia de garantia contrâtual da execução.
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a liscalização ou o acompanhamento da execução contralual pelo cONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos solridos;
9.1.6. Quando não lbr possível a verificaçào da regularidade no sistema cte cadastr.o de
Fornecedores , o coNTRATADo deverá entregal ao setor responsável peJa fiscalizaçâo do
confato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1 .6. l. Prova de regularidarle relativa à Seguridade Sociai;
9.1 .6.2. Cetidão conjunta relatrva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9,1,6.3. certidões que comprovem a regularidadc perante a F azenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1 .6.4. Ceftidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Ceúidões que comprovem a tegularidade perante a Fazenda Mruricipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comcrciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência
anormal ou acidente que se verifiqrie no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, pôr determinação do CONTRATANTE, qualquer atividacie que não esteja sendo
executada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bcns de
terceiros

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições erigidas para habiJitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa corl deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprencliz, bem
como as reservas dc cargos previstas na lcgislação (at. 1 l6 da Lci n' 14.133, de 2021);

9.1.12. Con.rproval se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indrcação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (rarágrafo único do aÍ. 1i 6 da Le1 n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Gualdar sigilo sobre todas as rnformações obtrdas em decorrência do cumprimento do
co11tÍato;

9.1.14. Cumprir, aióm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual otL municipal, as

normas de seglrança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer rrudanqas nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenlo de Referência
e denrais docunentos da contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇoEs
ADMINISTRATIVAS
I 1. 1. Comete infração aúr.rinistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
an. 155 da Lei n" 14.133. de2O2l. quais sejanr:
a) Der causa à inexecução parcial do contratoi
b) Der causa à incxecuçào parcial do contrato que cause gravc dano à Adrninistração ou ao
funcionamento dos serviços pirblicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à incxecução totai do contrato;
d) Ensejar o retardalnento da execução ou da enÍrega do objeto da contrataçào sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaraçào
lalsa durante a licrtação eletrônica ou execução do contÍâto;
Í) Fraudar a contÍatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer flaude de qualquer naturcza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' I2.846, de l' de agosto de 2013.

I 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas intiações administrativas acima descritas as seguiltes
sanções:

11,2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. t56 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 1.2.2. Lnpedimento de licita[ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

do subitem acima dcste Tenno dc Corlffato, semprc quc não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, tle 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licrtar'
ou contratar no âmbrto da Admrnistlaçào Pirblica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos. nos casos dos subitens "e" a "h",
ben corro nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do ar1.

156 da Lei n" 14.i33, de 2021).

1 1 ,2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (urn por pol' cento) por dra de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadinrplida, até o limite de 30 (trinta) diasi

11.2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào do
contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso i do art. 137 daLei n' 14.133, de 2021 .

11.2.4.2. Conrpensatória cle J5'% (quinze por cento) sobre o valor total do colrtrato, no caso de

inexecução total do objero;

I 1.3. A aplicação das sançõcs prcvistas neste Tcrmo de Contrato não exclut, em hipótcsc alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do arr. 156 da Lei
n" 14.1 3 3, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do ar1. 156 da Lei n" 14.133, cle 2021).

I 1.4.1 . Antes da aplicaçào da multa será facultada a dcfesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intirnaçào (art. 1 57 da Lei n' I 4. 133, de 2021);

11.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis t'orem superiores ao valor do pagamento

cvcntualmcnte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alórr.r da perda desse valor, a
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r1i{erença será descontada da garantia prestada ou será cobrada juclicialmente (§ li' do ar1. 156 da
Lei n" 14.1 33, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aclnrinistrativamente nô prazo máximo cle 30 (ffinta) dias, a contar da data do recebimento tla
comunicação enviada pela atitori dade compelente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato pocleráo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obselando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.13 3, cle 207l,pa;ra as penalidades de impedimento de
Iicitar e confi'ata1 e dc dcclaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
i 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do art. 156daLcin'14.133,de2021):
1 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1,7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
11.7.4. Os danos que dela proviercm para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento cle programa de iutegrtdade, conlorme nolrrras e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infi'ações administratrvas na Lei n" 14.133, de 2021, on em oútras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei r' 12.846, de 2013, serào apurados ejulgados conjuntamente, nos rnesrnos autos,
observados o rito proceclimental e autoridacle competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.1 3 3, dc 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizad,a com abuso do drreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i.líciros
previstos neste Conl;rato ou para provocar conlusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessôra ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
dc coligaçào ori contl'olc, de fato ou de dilcito, com o CONTRATADO, obscn'ados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatorieclade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lci n' 14. 133, dc 2021);
11.10. O CONTRA.TANTE devetá, no ptaz,o máximo l5 (quinze) dias úters, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas,
para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instrtuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (ar.t. 161 daLein" 14.133, de 2021).

1 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de intdonerdade para Iicitar'
ou contratar são passír,eis de reabilitação na fomra do art, 163 da Lei n" 14.133, de202l.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa adminish'ativa e/ou indenizações, não inscritos em dívjda ativa, podcrão scr compcnsados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorLentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o coútlatado possua co1Tr o mesÍrlo órgão ora

CLÁUSULA DÉCTMÀ SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pâÍtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
12.2. se as obrigaçôes nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o colttrato.
12.3. O contratô se extinglle quando a não conclusão do confato refêrida flo item anterior decorrer
de culpa do CONTR {TADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectir.as sanções
adminrstrativas; e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do conrrato e, nesse caso, adotar'á as medidas
admrtidas em lei para a continuidade da execução conlratual.
i2.z[. O contrato pode ser extinto antes de cumpritlas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele firado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133, de 2021 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditóno e a ampla defesa.
12.4.1. Ncsta hipótese, aplicam-se tambó:n os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, dc 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rcscisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica co rratada, deverá ser fon-nalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.5. O temo de rescisão, sempre que possívei. será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cun'rpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I2.5.3. Indenizacões e multas.
12,6. A extrnção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedicla indenização por meio de tetmo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíhcos
consignados no Orçamento, na dotação 1 001 . 1 3. 1 22.000 2.2.078 - Gestao c Manutencao Adm. da
Sec. rie Cult ura, Turismo e Comunicacao, Rli 558,24 no elemento de despesa 33903022: Material
de Consumo, Il4aterial de Limpeza e Produtos de I{igienizacão, R$ 1.263,50 no clemento de
despesa 33903021: Matelial de Consumo, Material de Copa e Coztnha;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovacào da
Lei Orçamentária l'espectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CÀSOS oMISSOS
l4.l. Os casos ornissos serão decididos pclo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e" subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Delesa do Consumidor, e nomtas e
princípios gerais dos contmtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs AITERAÇÓES
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15.1. Eventuais alÍerações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas rlesmas condições contratuais, os acréscinros
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n' 14.133, dc2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÁo
1 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento no Podal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na lorma prevista no at'Í.94 da Lei n" 14.133, de
2021 , bem como disponibilizâr este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
cle Jaguaribara tra rede munc!al de conrputadores (intenret), em atenção ao §2' do at. 8' da Lei n'
12.527, de 2011, clc o inciso V do §3" do afi. 7o do Decreto n' 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECI\{-II SETI}'IA - DO FORO
17.1. E eleito o l'-r»o r1a Comarca de JagrLaribara para rlir-inrir os litígios que clecorrereLr da
erecuçào deste Tenno cle Contrato q Lre nào possarrr ser compostos pela conciliaçàr-r. con lbr-rre 1\ 1 "

do art. 9l da Lci n" l:i. I 33. de -201 L

]ACUARIBARA/CE. 06 de fevereiro de 2025

SEC. DA CULTUR MUNICAçÃO

CNPJ/M oool-76

FRANCISCA RI ALVES DE SOUZA

Flesponsável legal da CONTRATANTE
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T N MAíAJUNIOR

cNPJ/MF N" 23.905.0671000r-70

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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